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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 852, de 29 de abril de 2011

Autoriza o Poder Executivo a CONCEDER ABONO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


             Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

              FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Município de Westfália autorizado a conceder aos servidores públicos do Município  dos quadros de pessoal efetivo, contratado, magistério, cargos em comissão e funções gratificadas, aos temporários e conselheiros tutelares, um abono no  mês de abril de 2011. 
    § 1º O abono será no valor de R$ 200,00(duzentos reais) para os servidores com carga horária de 30(trinta) ou mais horas semanais. 

§ 2º  O abono será no valor de R$ 100,00(cem reais) para os servidores  com carga horária de 20(vinte)   até 29(vinte e nove) horas semanais. 

            § 3º O abono não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração  dos servidores municipais

 
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália,  29 de abril de 2011.








Sérgio Marasca







      Prefeito 
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